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Denomina “Francisco Nunes da Costa Filho” a via pública que especifica. 

 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA FAZ SABER QUE A 

CÂMARA MUNICIPAL MANTEVE E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO 47, §6º, DA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 
 

 

 

 

         L E I Nº 6 3 2 8 
 

 

 

Art. 1º Fica denominada “Francisco Nunes da Costa Filho” a via pública 

que liga a Travessa Santa Cruz até a Avenida Jatobá, localizada em Caçapava Velha.  

 

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 
       CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 1º de setembro de 2025. 

 

 

 

Rodrigo Meireles Cursino 

Presidente 
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